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ESTADO DE RORAIMA
cÂunne MUNtctpAL oe cenecnnnl

LEt No 751t2024.

DtsPÕE SOBRE DENOMTNAçAO DA
VIA PITBLICA LOCALIADA 

'VOBAIRRO SÁO FRA'VC'SCO, NA RUA T.
10, COMO EDSO'V VIEIRA DE FREITAS.

A PREFETTA DO MUNICíPIO DE CARACARAí.RR, A SENhOTA

DIANIERY DE souzA coELHo, no uso de suas atribuiçÕes legais que lhe

confere o artigo 83 da Lei orgânica Municipal, faz saber que a Câmara

Municipal de caracaraí, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal:

Art. í'- Fica'denominada como EDsoN vrErRA DE FREITAS, a Rua-íO

localizada no Bairro São Francisco na sede do município de Caracaraí-RR.

Art. 20 - Após a sanção da lei, que a secretaria Municipal de obras faça a

inclusão atual do nome na planta da cidade.

Art. 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçÕes em contrário.

**i
, Gabinete da Prefeita de Caracaraí-RR, 10 de junho de2024.

,nru,en&rzA coELHo
Frefeita Municipal de Caracaraí-RR


